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DECRETOS
DECRETO N. 1635, DE 1º DE ABRIL DE 2022

Altera a composição da Comissão Técnica Julgadora para acompa-
nhar, analisar e julgar os documentos apresentados pelos inscritos 
através do Chamamento Público para credenciamento de pessoas 
físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços de plantões médicos, 
nomeada pelo Decreto n. 0076/2022 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a exclusão dos membros Franciany Chagas Ribeiro 
Brasil Silva e Karolyn Fiedler;

Considerando a inclusão dos membros Cristiano Ramos Pereira, 
Kellen Nayara Cardoso, Jacinto Dias e Tatiane Mendes da Silva

Considerando o teor do Memorando n. 70/GGA/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeados para integrarem a Comissão Técnica Julga-
dora para acompanhar, analisar e julgar os documentos apresentados 
pelos inscritos através do Chamamento Público para credenciamento 
de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços de plan-
tões médicos, os membros: Cristiano Ramos Pereira, Kellen Nayara 
Cardoso, Jacinto Dias e Tatiane Mendes da Silva.
Art. 2º Com alterações ora efetivadas a Comissão Técnica Julgadora 
nomeada pelo Decreto n. 0076/2022, passa a vigorar acrescido dos 
incisos IV e V, com a seguinte composição sob a presidência do 
primeiro:

I – Cristiano Ramos Pereira;
II – Kellen Nayara Cardoso;
III – Miriam Alves Moreira Codeço;
IV – Jacinto Dias;
V –  Tatiane Mendes da Silva.
Art. 3º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, 1º de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1749, DE 08 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre retificação dos Decretos nos 0324, 0325, 0330, 0332, 
0378, 0430, 0439, 0444, 0468, 0509, 0512, 0513, 0519, 0524, 0532, 
0534, 0553, 0562, 0584, 0673, 0678, 0680, 0692, 0703, 0705, 0713, 
0714, 0737, 0751, 0783, 0817, 0819, 0844, 0845, 0850, 0851, 0860, 
0862, 0866, 0887, 0917, 0920, 0921, 0925 0929, 0930, 0951, 0952, 
0957, 0960, 0980, 1006, 1018, 1021, 1027, 1081, 1089, 1165, 1219, 
1227, 1294, 1317, 1319, 1331, 1377, 1399, 1403, 1408, 1418, 1524, 
todos expedidos em 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos Humanos, 
bem como a grande quantidade de decretos expedidos durante a 
implantação da Reforma Administrativa (Lei n. 3487/2022),

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam retificados Decretos nos 0324, 0325, 0330, 0332, 0378, 
0430, 0439, 0444, 0468, 0509, 0512, 0513, 0519, 0524, 0532, 0534, 
0553, 0562, 0584, 0673, 0678, 0680, 0692, 0703, 0705, 0713, 0714, 
0737, 0751, 0783, 0817, 0819, 0844, 0845, 0850, 0851, 0860, 0862, 
0866, 0887, 0917, 0920, 0921, 0925 0929, 0930, 0951, 0952, 0957, 
0960, 0980, 1006, 1018, 1021, 1027, 1081, 1089, 1165, 1219, 1227, 
1294, 1317, 1319, 1331, 1377, 1399, 1403, 1408, 1418, 1524, todos 
expedidos em 2022, conforme Anexo I.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, res-
peitando os efeitos dos respectivos decretos.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

ANEXO I
Retificação de Decretos

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA 
Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 13768/GAB/PM/JP/2021

DECRETO N. 1813, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 1520, de 28 de março de 2022, 
de nomeação de Hudson da Silva Alcântara.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos Humanos, 
através do Memorando n. 661/GGRH/SEMAD/2022,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 1520, de 28 de março de 2022, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná nº 
3739 de 31 de março de 2022. 

Onde se Lê Leia-se

“Escola Urbana Núcleo 2” “Escola Urbana Núcleo 3”

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1814, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 1505, de 25 de março de 2022, 
de vacância do cargo de Agente de Limpeza Urbana.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos Humanos, 
através do Memorando n. 661/GGRH/SEMAD/2022,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 1505, de 25 de março de 2022, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná nº 
3736 de 28 de março de 2022. 

  

 

Item Decreto Onde se Lê Leia-se 
01 0324/22 Wancléia Galdino Gonçalves Walcléia Galdino Gonçalves 
02 0325/22 Larissa Ferreira Gonçalves Laricia Ferreira Gonçalves 
03 0330/22 Supervisor de Veículos Pesados I Supervisor de Veículos Pesados  
04 0332/22 Dielton Donizetti Cândido da Silva Dieliton Donizetti Cândido 
05 0378/22 Eduardo Orlando Rigor Eduardo Holanda Rigo 
06 0430/22 Jessé dos Santos Passos Gessé dos Santos Passos 
07 0439/22 Ediene Evangelista Cabral Ediene Schulz de Souza dos Santos 
08 0444/22 Valdinei Queiber Rocha Valdinei Keiber Rocha 
09 0468/22 Maria Sônia Grande Ferreira Maria Sônia Grande Reigota Ferreira 
10 0509/22 Emyly Eduarda Nogueira Emylly Eduarda Nogueira Emidio 
11 0512/22 o cargo em comissão a função gratificada 
12 0513/22 Lara Clarice Brondolo Aguiar Lara Karine Brondolo Aguilar 
13 0519/22 Jocilei Cristina Ozame Jocilei Cristina Barreto Ozame 
14 0524/22 Juyllian Caroline Correia Silvestre Juyllian Carolaine Correia Silvestre 
15 0532/22 da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 

Família da Secretaria Municipal de Planejamento do 
Município de Ji-Paraná 

da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família 
Município de Ji-Paraná 

16 0534/22 Zilandia Guedes Zilanda Guedes 
17 0553/22 Mylena de Campos Lyra Mylena de Campos Lira 
18 0562/22 Valdirene Aparecida Cisconetti Valdirene Aparecida Cisconetti da Silva 
19 0584/22 Victor Fernando Santos Bortolotte Victor Fernando Santos Bortolotti 
20 0673/22 Ana Caroline da Silva Beccaria Ana Carolina da Silva Becarria 
21 0678/22 Rafaela Caroline de Oliveira Rafaela Caroline de Oliveira Lemes 
22 0680/22 Coordenador de Área de Informação Ambiental Coordenador de Área de Recursos Hídricos e Resíduos Sólidos  
23 0692/22 Naara Ferreira Carvalho Naara Ferreira Carvalho de Souza 
24 0703/22 Silvânia de Souza Reis Silvânia de Souza Reis da Silva 
25 0705/22 Ivonete Pandique Ribeiro Ivonete Pandigue Ribeiro 
26 0713/22 o cargo em comissão a função gratificada 
27 0714/22 o cargo em comissão a função gratificada 
28 0737/22 Tales Justino Borges Talles Justino Borges 
29 0751/22 Roseni Cristina Soares da Cunha Roseni Cristina Soares 
30 0783/22 o cargo em comissão a função gratificada 
31 0817/22 Rosângela Pereira Campos Teixeira Rosângela Pereira de Campos Teixeira 
32 0819/22 Eunice Rosa de Souza Eunice Rosa de Souza Oliveira 
33 0844/22 Jéssica Olinda Luiz Gomes Jessika Olinda Luiz Gomes 
34 0845/22 Jhelker Felipe Paula Oliveira Ihelker Felipe de Paula Oliveira 
35 0850/22 Neuza Dourado de Oliveira Neusa Dourado de Oliveira 
36 0851/22 Esna Otélio Pedroso Esna Otério Pedrozo 
37 0860/22 Rosilene de Azevedo Santos Roselene de Azevedo 
38 0862/22 Ana Paula Vieira Correia Ana Paula Vieira Corrêa 
39 0866/22 Geisilane Larissa dos Santos Periotto Geisilaine Larissa dos Santos Periotto 
40 0887/22 Cleosildo Vieira Cleosildo Vieira Ramos 
41 0917/22 Jhennifer Bequima Xavier Will Jhennifer Xavier Bequima Will 
42 0920/22 Diego Will Araújo Bequima Diego Will de Araújo Bequima 
43 0921/22 o cargo em comissão a função gratificada 
44 0925/22 Rozana de Souza Pinheiro Hozana de Souza Pinheiro 
45 0929/22 Renata Honorata Assi Renata Honorato Assi 
46 0930/22 Sara Caroline Guedes Marthins Sara Caroline Guedes Martins 
47 0951/22 Sirlei Francisca Pimentel Sirlei Francisco Pimentel 
48 0952/22 Diogo de Souza Diogo de Souza Oliveira 
49 0957/22 Eliseu dos Santos Silva Elizeu dos Santos Silva 
50 0960/22 Suelen Lima Costa Suelen de Lima Costa 
51 0980/22 Giovânia Maria de Souza e Silva Gilvania Maria de Sousa e Silva 
52 1006/22 Cleonice Sérgio de Souza Cleunice Sérgio da Silva 
53 1018/22 Micael Emerick Silveira Ribeiro Micael Emerick da Silveira 
54 1021/22 Arlei de Araujo  Arlei de Araujo Oliveira Ramos 
55 1027/22 Jucilene Freitas de Oliveira Julcilene Freitas de Oliveira 
56 1081/22 Luan Patrick de Jesus da Cruz Luan Patrik de Jesus da Cruz 
57 1089/22 Geliane Rodrigues Geleane Rodrigues da Silva 
58 1165/22 Jaqueline Bonisse Magalhães Jaqueline Bonissi Magalhães 
59 1219/22 Sebastião de Almeida Sebastião de Almeida Santana 
60 1227/22 Fabiano Tertuliano Fabiano Tertuliano de Barros 
61 1294/22 Tayanara Pereira de Almeida Taynara Pereira de Almeida 
62 1317/22 Sidnei Felix da Silva Sidinei Felix da Silva 
63 1319/22 Devair Bento Marino Dvair Bento Marinho 
64 1331/22 Secretaria Municipal de Fazenda Secretaria Municipal de Governo 
65 1377/22 o cargo em comissão a função gratificada 
66 1399/22 Secretaria Municipal de Administração Secretaria Municipal de Educação 
67 1403/22 Diretora de Apoio Administrativo Diretora da Divisão de Apoio Administrativo 
68 1408/22 Secretaria Municipal de Esportes e Turismo de Ji-Paraná Secretaria Municipal de Esportes do Município de Ji-Paraná 
69 1418/22 Adriana Rodrigues dos Santos Adriana Rodrigues dos Santos Cristo 
70 1524/22 Patrícia da Silva Fernandes Patrícia da Silva Fernandes Andrade 

 
 

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA  
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n. 13768/GAB/PM/JP/2021 

Onde se Lê Leia-se
Art. 1º Fica declarado vago o 
cargo público de Agente de 
Limpeza Urbana, 40h, em razão 
da concessão de aposentadoria 
pelo Fundo de Previdência 
Social do Município, em favor 
de Francisca Rodrigues Braga, 
matrícula n. 11650, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 1º Fica declarado vago 
o cargo público de Agente 
de Limpeza Urbana, 40h, 
em razão da concessão de 
aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social do 
Município, em favor de 
Francisca Rodrigues Braga, 
matrícula n. 11650, lotada 
na Secretaria Municipal de 
Administração.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 23 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 1815, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Revoga o Decreto n. 1251, de 04 de março de 2022, de nomeação de 
Lucas de Arruda Neves.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 669/GGRH/SEMAD/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 1251, de 04 de março de 2022, que 
nomeou Lucas de Arruda Neves para o cargo de Assessor de Limpeza 
Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 1816, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Revoga o Decreto n. 1413, de 17 de março de 2022, de nomeação de 
Kleberson Patrício Ferreira de Oliveira.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 669/GGRH/SEMAD/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 1413, de 17 de março de 2022, 
que nomeou Kleberson Patrício Ferreira de Oliveira para o cargo de 
Coordenador da Banda Municipal da Fundação Cultural do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

 
DECRETO Nº 1817, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Revoga o Decreto n. 1525, de 28 de março de 2022, de nomeação de 
Antônio Elavio Praseres Santos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 669/GGRH/SEMAD/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 1525, de 28 de março de 2022, 
que nomeou Antônio Elavio Praseres Santos para o cargo de Diretor 
de Arquitetura e Urbanismo, da Secretaria Municipal de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 18 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1849, DE 20 DE ABRIL DE 2022

Prorroga o prazo estipulado no artigo 3º do Decreto n. 1375, de 17 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 121/GAB/SEMPLAN/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, o prazo estipulado 
no artigo 3º, do Decreto n. 1375, de 17 de março de 2022, para a 
conclusão dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão Especial, 
nomeada para proceder a avaliação de área urbana onde está situada 
a Gerência Regional de Saúde.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos a contar de 18 de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1873, DE 25 ABRIL DE 2022

Nomeia Amanda Daiala de Oliveira Barbosa, aprovada e classificada 
no Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PA-
RANÁ/RO para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e
Considerando o teor do Memorando no 698/GGRH/SEMAD,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Amanda Daiala de Oliveira Barbosa no 
quadro efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o 
cargo de Agente Comunitário de Saúde (SEMUSA – Bairro São 
Bernardo), aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime 
Estatutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 13 de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1874, DE 25 ABRIL DE 2022

Nomeia Vitoria Conceição Lopes, aprovada e classificada no Concur-
so Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e
Considerando o teor do Memorando no 698/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Vitoria Conceição Lopes no quadro efetivo 
de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Agen-
te Comunitário de Saúde (SEMUSA – Bairro BNH), aprovada 
e classificada no Concurso Público Municipal, referente ao Edital 
nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo Decreto n. 9295/
GAB/PM/JP/2018.
 Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime 
Estatutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1875, DE 25 ABRIL DE 2022

Nomeia Ariádila Neves Santana, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 698/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Ariádila Neves Santana no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde (SEMUSA – Bairro Nossa Senhora de 
Fátima), aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime 
Estatutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 13 de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1876, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Neri Martins de Melo para ocupar a função gratificada de 
Vice-Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Primavera 
do Município de        Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 313/22/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Neri Martins de Melo, para ocupar a função 
gratificada de Vice-Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil 
Primavera, da Secretaria Municipal de Educação de  Ji-Paraná, cuja 
tipologia é “Escola Urbana Núcleo 1”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 19 de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1877, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Luciano Elias Macedo, para ocupar a função gratificada de 
Vice-Diretor da Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fun-
damental Professor Irineu Antônio Dresch, da Secretaria Municipal 
de Educação de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 312/22/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Luciano Elias Macedo para ocupar a função 
gratificada de Vice-Diretor da Escola Municipal de Educação 

Infantil e Ensino Fundamental Professor Irineu Antônio Dresch, 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná, cuja 
tipologia é “Escola Rural Núcleo 2”.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos a contar de 19 de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1882, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 1844, de 19 de abril de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 1844, de 19 de abril de 2022, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná nº 
3753 de 22 de abril de 2022. 

Onde se Lê Leia-se

Robson Ramos Ostir Robson Ramos Ortiz

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1883, 25 DE ABRIL DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Médico Obstetra Plantonista, 
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando n. 665/2022/GGRH/SEMAD/
PMJP,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 115/FPS/PMJP/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Médico Obstreta 
Plantonista, 40h, em razão da concessão de aposentadoria pelo 
Fundo de Previdência Social do Município, em favor de Zenaide 
Canário de Andrade Medeiros, matrícula n. 12343, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 09 de janeiro de 2018.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1884, DE 26 DE ABRIL DE 2022

Exonera Carlos André Paulo da Silva, do cargo em comissão de Super-
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visor de Máquinas Agrícolas da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Pecuária do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 528/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Carlos André Paulo da Silva, do cargo 
em comissão de Supervisor de Máquinas Agrícolas da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1885, DE 26 DE ABRIL DE 2022

Exonera Gracielly Nogueira Milla, do cargo em comissão de Asses-
sora Nível I, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e 
Habitação do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 528/SEMAD,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Gracielly Nogueira Milla, do cargo em comis-
são de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1886, DE 26 DE ABRIL DE 2022

Exonera Érica Cordeiro Pariz Almeida, do cargo em comissão de 
Assessora Executiva da Secretaria Municipal Planejamento do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 528/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Érica Cordeiro Pariz Almeida, do cargo em 
comissão de Assessora Executiva da Secretaria Municipal Planeja-
mento do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1887, DE 26 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Carlos André Paulo da Silva, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessor Nível I, da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 528/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Carlos André Paulo da Silva, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Nível I, da Secretaria Municipal 
de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito 

DECRETO N. 1888, DE 26 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Gracielly Nogueira Milla, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Executiva da Secretaria Municipal Planejamento do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 528/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Gracielly Nogueira Milla, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Executiva da Secretaria Municipal 
Planejamento do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1889, DE 26 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Érica Cordeiro Pariz Almeida, para ocupar o cargo em comis-
são de Supervisora de Máquinas Agrícolas da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 528/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Érica Cordeiro Pariz Almeida, para ocupar o 
cargo em comissão de Supervisora de Máquinas Agrícolas da Secre-
taria Municipal de Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 1891, DE 26 DE ABRIL DE 2022

Autoriza a cessão da servidora municipal Allynne Bispo de Freitas 
Pereira, ao Governo do Estado de Rondônia.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Ofício nº 4251/2021/GOV-RED, e

Considerando manifestação favorável da Secretária Municipal de 
Saúde, através dos Memorandos nos 012 e 042/GAB/SEMUSA/2022, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Allynne Bispo de Freitas 
Pereira, Fisioterapeuta, matrícula nº 14572, do quadro efetivo do 
Município de Ji-Paraná, ao Governo do Estado de Rondônia, para 
atuar junto a Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, até 31 de 
dezembro de 2022.
Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Governo do 
Estado de Rondônia.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1892, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Exonera Lidia Vitoria da Silva Relvas, do cargo em comissão de 
Assessora Nível II da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor o Memorando n. 545/SEMAD,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Lidia Vitoria da Silva Relvas, do cargo em 
comissão de Assessora Nível II da Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1899, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Exonera Priscila Midiã Martins Nascimento, do cargo em comissão 
de Superintendente-Geral Econômico, da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Priscila Midiã Martins Nascimento, do cargo 
em comissão de Superintendente-Geral Econômico da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1900, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Agnaldo Deusdete de Jesus Martins, para ocupar a função 
gratificada de Superintendente-Geral Econômico, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Agnaldo Deusdete de Jesus Martins, para 
ocupar a função gratificada de Superintendente-Geral Econômico 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1902, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Welder Lucas Inocêncio Goulart, do cargo em comissão 
de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor o Memorando n. 545/SEMAD,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Welder Lucas Inocêncio Goulart, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito 

 
DECRETO Nº 1920, DE 26 DE ABRIL DE 2022

Revoga o Decreto n. 1735, de 7 de abril de 2022, de nomeação de 
Domingas Marcília Santos Dourado.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 1735, de 7 de abril de 2022, que 
nomeou Domingas Marcília Santos Dourado para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora de Transporte da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 1924, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Prorroga o prazo da aplicação dos recursos oriundos do Programa de 
Autonomia Financeira Escolar (PROFAE), recebidos pelas Unidades 
Executoras, que a seguir especifica.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a Lei Municipal n. 3376, de 10 de março de 2021, e
Considerando justificativa da Secretaria Municipal de Educação, 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo até 31 de março de 2022, para apli-
cação dos recursos oriundos do Programa de Autonomia Financeira 
Escolar (PROFAE) recebidos, em dezembro de 2021, pelas Unidades 
Executoras a seguir nominadas:

I - CMEI Nosso Lar;
II – CMEI Felipe Anselmo Abreu de Souza.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 22 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1926, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Ana Júlia Almeida Nunes, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 521/22/SEMAD, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Ana Júlia Almeida Nunes, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível IV, do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1931, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Kevyn Costa Neves para ocupar o cargo em comissão de 
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Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Kevyn Costa Neves, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível II, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1932, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Francisco Souza da Silva para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor de Transporte da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Francisco Souza da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor de Transporte da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1934, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Gabriel Lucena Ramos para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Nível III da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assuntos Estratégicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 521/22/SEMAD, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Gabriel Lucena Ramos, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Nível III da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento e Assuntos Estratégicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1937, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Kléberson Patrício Ferreira de Oliveira, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador da Banda Municipal da Fundação 
Cultural do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 669/GGRH/SEMAD/2022,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Kleberson Patrício Ferreira de Oliveira, para 
ocupar o cargo em comissão de Coordenador da Banda Municipal 
da Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1938, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Lucas de Arruda Neves para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 669/GGRH/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Lucas de Arruda Neves para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1939, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Antônio Elavio Praseres Santos, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretor de Arquitetura e Urbanismo, da Superintendência 
Geral da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 669/GGRH/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Antônio Elavio Praseres Santos, para ocupar 
o cargo em comissão de Diretor de Arquitetura e Urbanismo, da 
Superintendência Geral da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1822, DE 19 DE ABRIL DE 2022

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1429 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

152.986,00

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio
F.R.: 0.2.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Anterior)

BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 09

1371 10.301.0004.1107.0000 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de
Saúde4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

530.169,40

010-117 - Atenção Primária - Investimento
F.R.: 0.2.601.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.601 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 19 dias do mês de abril de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.106 -  Emendas Parlamentar - Custeio 

ANEXO I AO DECRETO: N. 1822, DE 19 DE ABRIL DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 13.257.556,45

R$ 118.556,45

R$ 13.257.556,45 R$ 118.556,45

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 13.139.000,00

R$ 13.139.000,00

R$ 2.147.961,17

R$ 10.991.038,83

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.117 - Atenção Primária - Investimento 

ANEXO II AO DECRETO: N. 1822, DE 19 DE ABRIL DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 992.998,59

R$ 73.864,60

R$ 992.998,59 R$ 73.864,60

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 919.133,99

R$ 919.133,99

R$ 573.582,60

R$ 345.551,39

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1823, DE 19 DE ABRIL DE 2022

GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01

817 04.122.0001.2048.0000 - Manut. Atividades da Secret.de Desenv. e Assuntos
Estratégicos3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

5.900,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE02 15 01

916 18.122.0001.2054.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Meio Ambiente
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

120,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

967 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

3.350,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

818 04.122.0001.2048.0000 - Manut. Atividades da Secret.de Desenv. e Assuntos
Estratégicos3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-5.900,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

922 18.122.0001.2054.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Meio Ambiente

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-120,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE02 15 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

969 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

-3.350,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 19 dias do mês de abril de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.118 - Piso fixo - PAIF 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 1824, DE 19 DE ABRIL DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 346.466,98

R$ 0,00

R$ 346.466,98 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 346.466,98

R$ 346.466,98

R$ 70.056,53

R$ 276.410,45

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1864, DE 25 DE ABRIL DE 2022

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1429 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

133.758,08

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio
F.R.: 0.2.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Anterior)

1374 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

40.916,84

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio
F.R.: 0.2.600.3110 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Anterior)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1824, DE 19 DE ABRIL DE 2022

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

1384 08.244.0008.2014.0000 - Proteção Social Básica
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

14.126,78

018-118 - Piso fixo - PAIF
F.R.: 0.2.661.0 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social
F.STN.: 2.661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social
(Exerc.Anterior)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1863, DE 25 DE ABRIL DE 2022

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE02 23 01

1279 08.243.0003.2082.0000 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

3.900,00

023-001 - Recurso Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1402 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

409.123,10

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio
F.R.: 0.2.600.3110 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Anterior)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - CORONAVIRÚS (COVID-19)02 07 16

1433 10.302.0004.2042.0000 - Enfrentamento da Emergência de Saúde - Nacional
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

327.834,46

010-105 - COVID-19 - Estado
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

1434 10.302.0004.2042.0000 - Enfrentamento da Emergência de Saúde - Nacional
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

698.463,58

010-105 - COVID-19 - Estado
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

1435 10.302.0004.2042.0000 - Enfrentamento da Emergência de Saúde - Nacional
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

49.222,26

010-105 - COVID-19 - Estado
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

1436 10.302.0004.2042.0000 - Enfrentamento da Emergência de Saúde - Nacional
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

68.241,78

010-105 - COVID-19 - Estado
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

1437 10.302.0004.2042.0000 - Enfrentamento da Emergência de Saúde - Nacional
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

6.345,29

010-105 - COVID-19 - Estado
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

1438 10.302.0004.2042.0000 - Enfrentamento da Emergência de Saúde - Nacional
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

7.510,00

010-105 - COVID-19 - Estado
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

1439 10.302.0004.2042.0000 - Enfrentamento da Emergência de Saúde - Nacional
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

8.400,00

010-105 - COVID-19 - Estado
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 19 dias do mês de abril de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1282 08.243.0003.2082.0000 - Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-900,00

023-001 - Recurso Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE02 23 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1283 08.243.0003.2082.0000 - Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-3.000,00

023-001 - Recurso Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE02 23 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de abril de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de abril de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.106 -  Emendas Parlamentar - Custeio 

ANEXO I AO DECRETO: N. 1864, DE 25 DE ABRIL DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 13.257.556,45

R$ 118.556,45

R$ 13.257.556,45 R$ 118.556,45

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 13.139.000,00

R$ 13.139.000,00

R$ 1.994.975,17

R$ 11.144.024,83

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1443 13.392.0013.2046.0000 - Manut. Ativ. do Gabinete do Presidente - Fundação Cultural
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

906,47

019-001 - Recurso Próprio-Transf. do Municipio
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1444 13.392.0013.2046.0000 - Manut. Ativ. do Gabinete do Presidente - Fundação Cultural
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

1.400,00

019-001 - Recurso Próprio-Transf. do Municipio
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de abril de 2022.

 
 
            
                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
            
                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

777 20.605.0010.2023.0000 - Apoio ao Produtor Rural e Associações Rurais
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

9.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

42 04.122.0001.2068.0000 - Manutenção  das Atividades do Gabinete do Prefeito

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-40.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

100 28.846.0001.0004.0000 - Cumprim. Sent. Judiciais Trans. Julgado - Precatório

3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

-26.732,05

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

780 20.605.0010.2023.0000 - Apoio ao Produtor Rural e Associações Rurais

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-9.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de abril de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.105 - COVID-19 - Estado 

ANEXO II AO DECRETO: N. 1864, DE 25 DE ABRIL DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 4.383.369,00

R$ 704.463,31

R$ 4.383.369,00 R$ 704.463,31

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 3.678.905,69

R$ 3.678.905,69

R$ 2.462.923,92

R$ 1.215.981,77

 
 
            
                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

 
 
            
                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:019.001 - Recurso Próprio-Transf. do Municipio 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 1865, DE 25 DE ABRIL DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 469.443,00

R$ 14.698,20

R$ 469.443,00 R$ 14.698,20

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 454.744,80

R$ 454.744,80

R$ 300.729,93

R$ 154.014,87

 
 
            
                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

 
 
            
                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1867, DE 25 DE ABRIL DE 2022

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

427 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

6.034,02

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

461 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

6.060,00

010-104 - Atenção Primária - Agente Comunitário
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

470 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

16.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1865, DE 25 DE ABRIL DE 2022

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3481 de 08/02/2022 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Ofício n. 137/2022/FCJP/RO.

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 164.627,67 (cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e 
vinte e sete reais e sessenta e sete centavos) distribuido as seguintes dotações:

FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE02 17 01

1440 13.392.0013.2046.0000 - Manut. Ativ. do Gabinete do Presidente - Fundação Cultural
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

139.517,01

019-001 - Recurso Próprio-Transf. do Municipio
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1441 13.392.0013.2046.0000 - Manut. Ativ. do Gabinete do Presidente - Fundação Cultural
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

16.026,74

019-001 - Recurso Próprio-Transf. do Municipio
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1442 13.392.0013.2046.0000 - Manut. Ativ. do Gabinete do Presidente - Fundação Cultural
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

6.777,45

019-001 - Recurso Próprio-Transf. do Municipio
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1866, DE 25 DE ABRIL DE 2022

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

49 04.122.0001.2068.0000 - Manutenção  das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

40.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

99 28.846.0001.0004.0000 - Cumprim. Sent. Judiciais Trans. Julgado - Precatório
3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

26.732,05

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

471 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

34.000,00

010-104 - Atenção Primária - Agente Comunitário
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

504 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Básica em Saúde
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

69.186,08

010-100 - Atenção Primária - Principal
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

524 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

2.693,61

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

426 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-6.034,02

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

456 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-16.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

457 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-40.060,00

010-104 - Atenção Primária - Agente Comunitário
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

496 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Básica em Saúde

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-69.186,08

010-100 - Atenção Primária - Principal
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

522 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-2.693,61

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de abril de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1870, DE 25 DE ABRIL DE 2022

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

1320 08.244.0008.2021.0000 - Criança Feliz - PSB
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.436,69

018-108 - Prog. Federal Criança Feliz
F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1871, DE 25 DE ABRIL DE 2022

                         ISAÚ FONSECA
                                Prefeito                           Diego André Alves

             Secretário Municipal de Fazenda
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1868, DE 25 DE ABRIL DE 2022

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

1136 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

4.550,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1144 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

8.453,39

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de abril de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1871, DE 25 DE ABRIL DE 2022

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

655 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

175.500,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

671 15.451.0006.1019.0000 - Construção, Pavimentação, Drenagem e Recuperação de Vias
Urbanas3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

113.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

725 26.782.0006.2070.0000 - Manutenção Conservação de Veículos, Maquinas e Viaturas -
Urbana3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

214.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

726 26.782.0006.2070.0000 - Manutenção Conservação de Veículos, Maquinas e Viaturas -
Urbana3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

90.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 592.500,00

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

160 99.999.0001.2999.0000 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA
9.9.99.99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPPS

-592.500,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 592.500,00
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1148 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-13.003,39

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de abril de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.108 - Prog. Federal Criança Feliz 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 1870, DE 25 DE ABRIL DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 106.932,79

R$ 852,24

R$ 106.932,79 R$ 852,24

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 106.080,55

R$ 106.080,55

R$ 17.834,26

R$ 88.246,29

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1872, DE 25 DE ABRIL DE 2022

                               ISAÚ FONSECA
                                     Prefeito 

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1872, DE 25 DE ABRIL DE 2022

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01

179 12.364.0002.2076.0000 - Manutenção da U.A.B.-Universidade Aberta do Brasil
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

1.400,00

012-013 - Recurso Proprio sem vinculo com 25% Educ
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

197 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

400.000,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 0.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

207 12.361.0002.2029.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Fundamental
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

100.000,00

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental
F.R.: 0.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

228 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

17.119,47

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

357 12.365.0002.2150.0000 - FOPAG - 25% - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

40.000,00

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 558.519,47

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01

163 12.122.0001.2079.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

-1.400,00

012-013 - Recurso Proprio sem vinculo com 25% Educ
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

211 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-40.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

253 12.361.0002.2119.0000 - Recuperação e Reforma de Unidades Escolares -
Fundamental3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-17.119,47

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

267 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-400.000,00

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola
F.R.: 0.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

363 12.366.0002.2028.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO  - EJA
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-100.000,00

012-035 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - EJA
F.R.: 0.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 558.519,47

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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TERMO DE HOLOGAÇÃO

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00038/2022 (SRP)

Às 11:43 horas do dia 26 de abril de 2022, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
Sr. ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 1-7360/21, Pregão nº 00038/2022.

Objeto: futura e eventual aquisição de material de consumo (fio de 
sutura, lanceta, seringa e outros), conforme detalhado no Termo 
de Referência e Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição n. 
1395/21 (fls. 04/18). A Homologação pode ser acessada na íntegra 
no site: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/


